
1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 568/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

Centro de Educação - CE (SERVIÇO)
28/08
/2024 00:
00

153046
BRENO 
EFFGEN 
RODRIGUES

Descrição sucinta do objeto

O presente projeto tem como objeto auxiliar as atividades de tempo comunidade 2024/2025 do curso de Licenciatura em Educação do
Campo – UFES ao longo dos semestre 2024 e 2025.

Justificativa da prioridade

Conforme estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso (p.13), o trabalho no Tempo Comunidade tem como 
meta: a construção de Planos de Trabalho a serem desenvolvidos pelos discentes do curso em suas 
comunidades de origem; a pesquisa para produção de TCCs (Trabalhos de Conclusão de Cursos) que 
possibilitem produção de conhecimentos sobre a temática Educação do Campo de acordo com os interesses e 
especificidades do programa; o acompanhamento das atividades realizadas para aprofundamentos teóricos das 
disciplinas; a integração entre a Universidade Federal do Espírito Santo e escolas públicas (Estaduais e 
Municipais) de Educação Básica, para o desenvolvimento de Estágios Supervisionados, favorecendo a 
articulação entre ensino, pesquisa e extensão nas atividades desenvolvidas, tendo em vista o contexto 
sociocultural e educacional do campo; a participação efetiva dos estudantes em eventos acadêmicos, 
Movimentos Sociais e estudantis, em pesquisas científicas e em atividades curriculares extra curso (Universidade 
Federal Do Espírito Santo, 2019, p.13). Nessa perspectiva, o Tempo Comunidade tem por princípio a integração 
formativa entre a vida e os conteúdos a serem trabalhados na universidade, com as pesquisas na realidade, que 
são trazidas pelos estudantes para o Tempo Universidade e socializadas no momento denominado Colocação em 
Comum. Nesse momento, os professores e os estudantes produzem discussões acerca das semelhanças e 
dessemelhanças que atravessam as diferentes realidades dos territórios campesinos, com o principal objetivo de 
articular tais discussões aos conteúdos dos planos de ensino de cada disciplina, promovendo também o 
aprofundamento teórico a partir do conhecimento historicamente sistematizado (Molina; Hage, 2015). As 
discussões oriundas das pesquisas do Plano de Estudos, bem como as sínteses que emergem da Colocação em 
Comum, são socializadas pelos professores nas reuniões pedagógicas denominadas Organização Coletiva do 
Trabalho Pedagógico (OCTP), que ocorrem quinzenalmente e nos Seminários Integradores, que ocorrem 
semestralmente. Desse modo, as ações primam pela interação entre o saber produzido na universidade (em 
termos da ciência, de criticidade e de acesso ao conhecimento já sistematizado e em construção) com os saberes 
e vivências elaborados pelos camponeses e camponesas. A formação dos sujeitos se desenvolverá na 
perspectiva do agroecossistema das comunidades do campo, buscando desenvolver a capacidade de reflexão 
dos sujeitos envolvidos de modo que possam ver/pensar a sua comunidade, estabelecendo relações entre o local 
e o global e ao mesmo tempo propondo ações de intervenção com vistas a transformar as condições de vida e 
trabalho (Universidade Federal do Espírito Santo, 2019, p.13). Portanto, para realização do trabalho no Tempo 
Comunidade, os professores e estudantes estão organizados em 19 polos que agrupam 68 municípios, nos quais 
residem os estudantes. Cada professor assume, durante um ano, um dos polos para o desenvolvimento das 
atividades de Tempo Comunidade, que deverão ocorrer in lócus, no mínimo 4 vezes por ano, num período de 
dois a três dias, dependendo da distância e do número de atividades previstas em cada encontro.

2. Justificativa de Necessidade

Declaro para os devidos fins que as receitas e despesas previstas na Planilha Orçamentária DETALHADA do Projeto (anexo II) guardam relação 
finalística com as metas propostas e são fundamentais para a execução das atividades a serem desenvolvidas no âmbito do projeto apoiado pela 
fundação de apoio conforme art. 13, do Decreto nº. 7.423/2010 que regulamenta a Lei 8.958/94, a qual prevê a relação das fundações de apoio com 
as Universidades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE 

EDUCAÇÃO E TREINAMENTO
ADMINISTRAÇÃO / EXECUÇÃO PROJETO EDUCACIONAL - 
CONVÊNIO / ESTÁGIO / UNIVERSITÁRIO / MONITOR

1,00533.859,00 533.859,00
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Coordenador

 

 

 

 

MARLUCE LEILA SIMOES LOPES
Equipe de apoio

 

 

Despacho: Coordenador adjunto

 

 

 

 

CESAR AUGUSTO RODRIGUES
Equipe de apoio

 

 

Despacho: Fiscal

 

 

 

 

DANIEL JUNQUEIRA CARVALHO
Equipe de apoio

 

 

Despacho: fiscal adjunto

 

 

 

 

DAMIAN SANCHEZ SANCHEZ
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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